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Vistos.

Ao que se extrai das alegações expendidas na inicial e documentos que a 
acompanham, a autora, Guarda Civil Metropolitana, foi acometida de Covid-19 e, 
contrariamente em relação a outros Servidores, em que a ré reconhece o acometimento da 
moléstia, quando em serviço, a título de afastamento por acidente de trabalho e não por 
simples doença, porque a atividade lhes expõe a este risco, em relação à autora foi 
afastado o nexo causal. Ao solicitar a licença médica, a autora não apresentou o exame 
PCR, mas lhe foi concedido prazo para tanto, o que foi devidamente cumprido, pela 
Servidora (fls. 45). A coleta do exame foi feita em 28 de Junho de 2020 (fls. 28), 
constando ainda que ela esteve a serviço até a véspera, dia 27 de Junho. Como é fato 
notório, o vírus em questão pode ser detectado, em exame específico, de dois a cinco dias, 
contados de sua contração, ou seja, tudo leva a crer que a autora contraiu o vírus quando 
prestava serviços para a Corporação e, desta forma, a simples negativa quanto ao nexo 
causal, para o fim de afastar o pleito de licença médica, por acidente de trabalho, sem 
maior detalhamento (fls. 47), a princípio não se sustenta, mostrando-se contrário aos 
princípios da legalidade  e motivação. Ainda, a decisão administrativa revela-se prejudicial 
à autora, não só pelos ordinários efeitos funcionais, como, notadamente, porque está a 
impedir a promoção horizontal na carreira, pelo que defiro a liminar, até eventual contra-
ordem, a fim de o afastamento da autora, no período de 28/06/2020 (inclusive) a 
11/07/2020 (inclusive), não seja anotado como simples licença médica, mas afastamento, 
por acidente de trabalho, valendo a presente como ofício. 

Diante dos rendimentos mensais da autora e o valor da causa, que não se 
revela excessivo, tem-se que pode pagar as custas e despesas do processo, sem prejuízo à 
sua subsistência, pelo que indefiro o pleito de gratuidade da Justiça. Recolhidas as custas e 
diligências, no prazo de emenda, sob pena de indeferimento, cite-se e intime-se  a(o) ré(u) 
para no prazo legal apresentar a defesa, valendo a presente como mandado.

São Paulo,31 de maio de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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